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LEI N° 1.169/99. 

 

 
SÚMULA: Declara de “Utilidade Pública” a Associação 
dos Avicultores da Região de Piraí do Sul e dá outras 
providências.  

 

 
             A Câmara Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei:  

 

          Artigo 1° - Fica declarada de “Utilidade Pública” a Associação dos Avicultores da 
Região de Piraí do Sul - A.V.P.S., com sede social à Rua XV de Novembro - 373.  

 

           Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 23 de março de 1999. 

 

 
 

 

 


